
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção som

operador, exceto andaimes;

4313-4/00 - Obras de Terraplanagem.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade iniciou suas atividades, em 21 de outubro de 2003 e seu prazo de

duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO

Administração da sociedade caberá ao Sócio - Administrador, PETRUS DE

ARAÚJO TAVARES, com os poderes e atribuições de assinar isoladamente

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em virtudes estranhas

ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos j

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens e imóveis Híi

sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Ao termino de cada exercício social, Ern 31 de dezembro, o administrador

prestará conta de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Económico, que devera ser

aprovado em reunião dos sócios.

i U li t A '
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CLÁUSULA OITAVA - DOS LUCROS E PREJUÍZOS

Os lucros e prejuízos líquidos que se verificarem em balanços a serem

encerrados na forma de legislação do Imposto de Renda serão distribuídos ou

suportados pelos sócios na proporção justa de suas quotas de capital, confirme

determinado na sua quota da clausula segunda, podendo os sócios, todavia

optarem pelo aumento de capita!, utilizando os lucros, e/ou compensar os

prejuízos em exercícios futuros.

CLÁUSULA NONA - DOS LUCROS E PREJUÍZOS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DECIMA - DA REMUNERAÇÃO E PRO-LABORE

Como remuneração pró-labore de comum acordo, fixar uma retirada mensal e

sucessiva, ate o limite máximo permitido pela legislação do Imposto de renda, a

debito da conta denominada despesas gerais da sociedade.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Ocorrendo quaisquer dessas hipóteses a sociedade não se dissolverá,

continuando ela com os sócios remanescentes e capazes, desde logo investidos

na função de liquidantes, cumprindo-lhes promover a verificação dos haveres do

sócio falecido ou interditado. Se o óbito ou interdição ocorrer dentro de seis

meses após o encerramento do Balanço geral este servirá de base ao reembolso

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/06/2017 09:45 SOB N« 20170182410.
PROTOCOLO: 170182410 DE 05/06/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702153149. NIREi 13200427581.
RED ENGENHARIA LTDA

1UCEA Milton Aurélio Rosas Goma»
SECRETARIO-GERAL

MANAUS, 09/06/2017
www.emprusasuparfacil.ara.gov.br

validada deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade noa respectivos portai
Informando aeus respectivos códigos da verificação



dos aludidos haveres, mas verificando-se porém, após decorrido este prazo,

ievantar-se-á novo Balanço geral, destinado a positivar os haveres dos sócios

pré-morto ou interdito, os quais serão pagos aos seus herdeiros, sucessores

oucuradores pela forma seguinte: 30% (trinta por cento) a vista e os restantes

70% (setenta por cento) em parcelas mensais e sucessivas, decorrido 30 dias do

primeiro pagamento, o numero de parcelas será combinado de forma a n^o

prejudicar a situação financeira da sociedade ou não contrariar os interesses dos

beneficiários. Na falta de um acordo, fica determinado o numero de 10(dez)

parcelas mensais e sucessivas.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

A sociedade será 'dissolvida por liberação de sócio que representem a maioria

absoluta do capital, na falta de pluralidade de sócio de não reconstituída no prazo

de 180 dias, ou ainda nos demais casos previstos em lei.

r
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO IMPEDIMENTO

O administrador declara, sob as penas da lei, de não estão impedidos de exercer

a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminai, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de

prevaricação, suspeita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.

r \v
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Manaus-Am, para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento

em 1 (uma) via de igual teor e forma, para o mesmo e convencionado efeito, na

presença das testemunhas abaixo.

MANAUS/AM 18 de maio de 2

BCARIOffW RABEIO - !• Oficio DE NOTA/H
tevi.̂ to, ;. r._ .- .' S.-, -*. !£»•.

PETRUS DE ARAÚJO TAVARES

SELO ELETRÔMCO DE F.SC
PKoohtjo . • •«' M
HT*l)f Dl **AUJO TAV
0*iA<Qi-i 05/OS/201TQ6 '
ESCREVENTE

• • i ' *;'. . ! . - • • p«r itrti

MARCÍLIO GOMES DE OLIVEIRA NETO ««'«««"'»«•

Etson Cordeiro de Araújo

CPF-343.477.202-20

L

Tânia Carla dos Santos Pinto

CPF-436.590.982-72

'
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DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS

ANO: 2016

RED ENGENHARIA LTDA

Rua Voluntários da Pátria n°. 461/A, Bairro Vila da
Prata, CEP 69030-520, Manaus/AM

CNPJ/MF 06.076.452/0001-33
NIRE:13200427581
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RED ENGENHARIA LTDA
Rua Voluntários da Pátria, n° 461/A, Vila da Prata - CEP 69030-520

Manaus/AM.
CNPJ:06.076.452/0001-33

NIRE 13200427581- Em 21/10/2003
Balanço Patrimonial de 01/01/2016 a 31/12/2016

ATIVO

CIRCULAKTE

Caixa Geral

Bancos c/ Movimento
Aplicações Financeiras
Cartão Crédito
Clientes
Impostos a Recuperar
Outros Créditos

NÃO CIRCULANTE

Realizável a Longo Prazo
Investimento

Construções em Andamento

Imobilizada

Máquinas e Equipamentos

Veículos

Terrenos
Computadores e Periféricos

Móveis e Utensílios

Software

Ferramentas

Depreciação Acumulada

Imobilização em Andamento

Cessão de uso de softwares

Aquís de bens através de consórcio

Total Geral do tòeo

2015

9.864.361.74

237.106,75

555.248,10

1.601.687.43

1.500,00

4.829.382,51

1.103.643.65
1.535.793.30

585.995,29

1.000,00

-

572.517,42

352.547.22

370.205.37

-
15.775.05

23.299.45
3.697,98

2.376.66

(195.384.31)

12.477,87

6.402.07

6.075,80

10.450.357,03

2016

6.309.426,95

14.781.61

201,77

126,662.90

-
3.803.318,84

1.050.289.46
1.314,172,37

1.126.992,00

•
137.216,50

137.216.50

965.608,34

852.547,22

370.205,37

-
15775,05

23.299,45
3.697,98

2.376,66

(302.293.39)

24.167,16

6402,07

17765.09

7.436.418,95

PASSIVO

CIRCULANTE

Fornecedores
Obrigações Trabalhistas
Obrigações Tributárias

Empréstimos e Financ
Contas a Pagar
Conta com Disponibilidade

NÃO CIRCULANTE

Empréstimos e Financiamentos

PATRIMÓNIO LlQUiDO

Capital Social

Reserva de Lucro

Lucro Acumulado

PT"1 tAHIÔWORABKLC-t1 I

2015

1.191.858,56

732.000,32

11.339,68

200.088,82

101.594,14

146.835,60

*

561.998,88

561.998.88

8.696.499.59

3.200.000,00

-

jMfiBH
tâ$*™ty

2016

266.251,78

141.162.91

8.010.05

56.883,07

30.376.26

29.819.49

•

273.082.73

273.082.73

6.897.084,44

5.200.000,00

-
1.697.084,44

jfcr.̂ 22?
SELO ELEIUÔMCO < >¥JJm>i i i»/» — i?»/
=.;;-*;; » ;;.. '. por i|«««J«rt *>Ti'3. ,./
Hmi* Dl MAÚJO r&tMlf*:^ mL^Off
r *»'-^-» :»:!•;:•' .í*' iftXj - ^/ *^__

SELO BI i K R ECFlfc
' 1. Q ItKl «, . : 'i 4 .

^
Total Geral do Passivo 10.450.357,03

ÍJDW353

7.436.418,95

Manaus, 31 de d( 2016

Petnis de Araújo Tavares
Administrador

CPF: 514.737.472-87

Elson Cordeiro de Araújo
ContCRC9867/0-0-Am
CPF: 343.477.202-20

JUCEA
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